
M  A  I  S

O passageiro(a) declara, pelo 
ato de inscrição em qualquer 
dos roteiros publicados pela 
Lusanova - fornecedora MAIS 

conhece as condições gerais 
ora estabelecidas:

1  DA EMPRESA LUSANOVA
Lusanova do Brasil Operadora 
de Turismo Ltda., está registra-
da na Embratur SP sob o núme-
ro 10.03.973259/0001-07, tem 
sede na Av. São Luis 112, 14º 
andar – S. Paulo - SP

2  CONDIÇÕES 
ESPECIFICAS DE VIAGENS 
INTERNACIONAIS
2.1 - A restrição ao ingresso 
ou permanência em território 
internacional se dará por úni-
ca e exclusiva decisão das au-
toridades locais, com o poder 
de autorizar ou não a entrada, 
permanência e saída de bens e 
pessoas de seu  território. 
2.2 - A Lusanova não detém 
qualquer ingerência sobre tal 
decisão, pois trata-se de  direito 
ligado à soberania de cada País 
visitado.

3  CONDIÇÕES ESPECIFICAS 
DA RESERVA TERRESTRE E 
MARÍTIMA
3.1 - Alterações dos programas: 
As excursões confirmadas pela 
Lusanova, estarão sujeitas a 
reconfirmação por parte dos 
operadores locais, até 15 dias 
antes do inicio da viagem. Se 
eventualmente uma saída não 
reunir um grupo mínimo de 
passageiros, poderá ser can-
celada pelo operador local e 
a devolução da quantia paga 
será integral em euros, como 
referencia, que serão converti-
dos em reais no dia da devolu-
ção, ou a critério do passageiro, 
poderá optar por um programa 
alternativo na mesma data de 
saída ou em data próxima, com 
um desconto de 20%  sobre o 
preço base do do programa es-
colhido. Neste segundo caso de 
alteração da viagem se ocorrer 
alguma penalização na parte 
aérea por mudança de tarifa, 
a Lusanova arcará com uma 
multa de no máximo 200 USD 
(duzentos dólares americanos).
3.1.1 - Antes do inicio da via-
gem, serão viáveis cotações de 
custo para eventuais modifica-
ções. Quando vierem a ocorrer 
após o inicio da viagem, so -
mente serão levadas a efeito se, 
houver comum acordo entre 
o(s) passageiro(s) e a organiza-
ção local da operadora, sem ne-
nhuma responsabilidade desta 
última. 
3.2 - Solicitação de reserva: 
Deve ser feita por escrito e 
acompanhada do depósito ini-
cial (sinal para reserva), de 20% 
do valor do pacote por passa-
geiro. Nos casos de reservas 
solicitadas até 7 dias úteis ante-
riores à saída do tour, o valor do 
depósito inicial será de 40% do 
valor do programa de viagem.
3.3 - Preços: Estão cotados em 
Euros, e serão validos para o 
período indicado, podendo 
variar em razão de temporadas, 
variação cambial, alterações de 
preços dos fornecedores ou 
eventos especiais, além de re-
soluções governamentais que 
comprovadamente os altere. 
Eventuais variações somente 

não serão repassadas para os 
passageiros que já tenham 
pago mais de 70% do preço 
total dos serviços contratados.
3.4 - Pagamento: Os valores 
dos programas estão expres-
sos em euros, como referência, 
e serão convertidos em reais 
pelo câmbio do dia em que o 
pagamento for efetuado. O pa-
gamento final poderá ser par-
celado, conforme condições 
vigentes à época. A não com-
plementação do pagamento 
permitirá a Lusanova o  cance-
lamento dos serviços confirma-
dos, obedecendo as clausulas 
do item 8.
O passageiro e agência de via-
gens que o atender, são res -
ponsáveis pela  veracidade das 
informações e pela autentici -
dade das cópias de documen-
tos enviadas à Lusanova, ou às 
instituições financeiras através 
desta última.
3.5 - Hotéis: Os hotéis men -
cionados estão sujeitos a alte-
rações. A Operadora poderá, 
substituir os hotéis previstos 
por outros de categoria similar, 
à seu critério, buscando sempre 
salvaguardar a segurança e o 
conforto dos passageiros. Caso 
os passageiros não possam ser 
acomodados na cidade previs-
ta no itinerário, por motivo de 
força maior, serão acomodados 
em hotéis de categoria equi -
valente em cidades próximas. 
Todos os preços de acomoda-
ção em hotéis são baseados 
em apartamentos duplo do 
tipo comum com banheiro pri-
vativo, incluindo as  taxas ho-
teleiras e/ou governamentais, 
não incluindo os suplementos 
cobrados por determinadas re-
des hoteleiras europeias, taxas 
e impostos governamentais 
cobrados por alguns países e 
cidades.
A categoria dos hotéis é deter-
minada por: Turística / Turística 
Superior / Primeira / Superior 
/ Luxo. Este critério de classifi-
cação obedece às informações 
fornecidas pelas próprias redes 
de hotéis e/ou impressos, re -
vistas, guias e/ou material de 
divulgação dos mesmos. 
3.5.1 - Horários de vencimento 
das diárias: As diárias dos ho-
téis ou navios se iniciam nor -
malmente às 15 horas do dia da 
chegada, e a saída impreteri-
velmente às 12 horas do dia da 
partida. Esses horários deverão 
ser respeitados independen-
temente do horário de chega-
da ou saída dos vôos. Caso o 
passageiro deseje ter acesso 
antecipado ou liberar seu apar-
tamento em horários diversos, 
deverá verificar directamente 
com a recepção do hotel sobre 
a possibilidade e pagar quais-
quer valores que eventualmen-
te lhe sejam cobrados por este 
uso prorrogado.
3.5.2 - Tipos de acomodação: 
A acomodação na maioria dos 
hotéis ou navios é baseada 
em 2 camas individuais ou 1 
cama grande por  apartamento 
ou cabine do tipo “standard” 
normal, excepto quando es-
pecificado em contrário. Na 
maioria dos hotéis europeus, 
os quartos triplos são quartos 
duplos onde colocam-se divãs, 
sofás-cama ou camas de armar, 
tornando os desconfortáveis 

e extremamente apertados 
quando utilizados por 3 (três) 
adultos. Existe, ainda, a possi-
bilidade de alguns hotéis não 
disponibilizarem esta alterna-
tiva de quartos triplos, o que 
levará à cobrança pelo hotel 
de suplemento “single”. O tipo 
de cama não será garantido na 
confirmação de reserva pois o 
apartamento somente é desig-
nado quando da chegada do 
passageiro ao hotel.
3.5.3 - Não é possível garantir 
cama matrimonial para casais.
3.5.4 - Os pernoites adicionais 
ocasionados por fechamento 
de aeroportos ou problemas 
operacionais da companhia 
aérea, deverão ser pagos pelo 
passageiro ou pela companhia 
aérea, de acordo com as nor-
mas da IATA.
3.5.5 - No caso do cancelamen-
to de um dos passageiros re-
servados em  apartamento ou 
cabine dupla, o passageiro que 
viajar ocupará apartamento 
ou cabine individual ou dupla 
(para uso individual) e será res-
ponsável pelo pagamento de 
eventual suplemento de tarifa.
3.5.6 - Quarto a compartir: A 
operadora poderá aceitar de 
forma condicional reservas de 
passageiros isolados interes-
sados na ocupação de quartos 
pelo sistema “ a compartir”, 
sujeito a confirmação até a 
data da viagem. Entretanto, 
não sendo possível conseguir a 
companhia que garanta a ocu-
pação completa do quarto ou 
no caso de uma das partes can-
celar a excursão, a outra parte 
deverá pagar o suplemento 
para a utilização de quarto indi-
vidual, até 4 (quatro) dias antes 
da saída da excursão. O mesmo 
se aplica em casos de incom-
patibilidade dos passageiros 
que origine a modificação da 
acomodação contratada, im-
plicando em pagamento por 
ambas as partes da diferença 
de valores existentes. No caso 
de passageiros que viajam so-
zinhos e desejam dividir aco -
modação, fica entendido que 
se o (a) acompanhante obtido 
(a)cancelar a excursão, aquele 
que continuar deve obrigato -
riamente pagar o suplemento 
para quarto individual.
3.6 - Regime de alimentação: 
Prevalece o mencionado no fo-
lheto promocional do produto 
adquirido, sendo que o café da 
manhã servido na maioria dos 
hotéis em buffet europeu (sem 
pratos quentes), salvo quando 
especificado de outra maneira. 
Meia Pensão (café continental e 
uma refeição), Pensão Comple-
ta (café continental mais duas 
refeições).
3.6.1 - As refeições quando in-
clusas, foram contratadas com 
os hotéis e/ou restaurantes 
locais com base em serviços 
de grupos, sendo o menu fixo 
com bebidas não inclusas e 
horários pré-estabelecidos que 
deverão ser respeitados pelo 
passageiro. Não ocorrerá reem-
bolso relativo a refeições não 
desfrutadas por iniciativa do 
passageiro.
3.7 - Transportes terrestres: Os 
tours e pacotes envolvendo 
transporte terrestre serão efe-
tuados em veículos de trans -
porte regular, normalmente 

em ônibus de turismo, micro -
-ônibus, vans ou carros perten-
centes a transportadores locais,  
equipados de conformidade 
com as peculiaridades do local. 
Não há reservas de assentos, 
utilizando-se o sistema rotati -
vo, para cada etapa.
3.7.1 - Segundo normas inter-
nacionais de transporte, os pas-
sageiros não devem sair de suas 
poltronas enquanto os veículos 
estiverem em movimento para 
evitar quedas, desconforto aos 
demais passageiros ou mesmo 
autuação pelas autoridades ro-
doviárias.
3.7.2 - Traslados privativo: 
Efetuado em veiculo privati-
vo ou veículo contratado pelo 
fornecedor local, este serviço 
não inclui assistência de guia, 
somente carro com motorista. 
Está incluso o transporte de 
uma mala por pessoa. O trans-
porte de malas adicionais de-
verá ser pago directamente ao 
motorista.
3.7.3 - Traslado ou serviço re-
gular: são serviços regulares de 
turismo, efetuados em veículo 
de transporte regular, normal-
mente ônibus, van ou táxi. O 
trasladoista permanece no ae-
roporto até 40 minutos após a 
hora prevista para o pouso da 
aeronave. Caso o passageiro 
tenha qualquer problema de 
imigração, localização de ba-
gagem ou de qualquer outra 
natureza, o trasladoista não 
poderá retardar o  traslado 
para aguardar passageiros re-
tardatários, que deverão seguir 
para o hotel por seus próprios 
meios. Não haverá reembolso 
relativo aos traslados não  uti-
lizados.
3.8 - Bagagem
3.8.1 - Responsabilidade: Na 
relação contratual entre a Lusa-
nova e o(s)  passageiro(s), ficam 
expressamente excluídas a ba-
gagem e os pertences pessoais 
do(s) passageiro(s), sendo que 
estes viajam por conta e risco 
dos mesmos. A operadora não 
se responsabiliza pela perda, 
roubo, violação, extravio ou 
dano que as bagagens pos -
sam sofrer durante a viagem, 
por qualquer causa, incluindo 
sua manipulação em traslados, 
quando esse serviço existir. 
Durante o transporte terrestre, 
entende-se que o(s) passagei-
ro(s) as levam consigo, por sua 
exclusiva conta e risco, seja 
qual for o local do veículo onde 
forem transportadas. 
3.8.2 - Na hipótese de sofrer 
algum dano ou extravio, o pas-
sageiro deverá  apresentar, NO 
ATO, reclamação à companhia 
de transporte, única responsá-
vel por eventuais danos. Aler-
ta: As seguradoras no Brasil 
oferecem seguro de extravio 
de bagagem somente quan -
do esta foi destinada à algum 
lugar através de transporte aé-
reo. Assim o passageiro viaja 
com pleno conhecimento que 
suas malas não estão cobertas 
em qualquer outra situação, 
caso haja extravios em saguão 
de aeroportos, dentro de táxis 
ou traslados, hall de hotéis ou 
ainda no quarto de hotéis. Ne-
nhum hotel no mundo assume 
responsabilidade por roubos 
ou furtos dentro das suas de-
pendências. A Lusanova não 

aconselha levar itens de grande 
valor nas viagens, e caso neces-
sário é aconselhável levá-los na 
bagagem de mão.
3.8.3 - Em traslados e excursões 
terrestres, o passageiro terá di-
reito a transportar uma mala de 
tamanho médio de até 20 kg, 
além da bagagem de mão tipo 
bolsa até 5 kg. Em caso da inca-
pacidade de carga do ônibus, 
van ou carro, não serão aceitas 
as malas excedentes. 
3.9 - Responsabilidade sobre 
valores: A Lusanova não se 
responsabiliza por roubo de 
documentos ou objectos de 
valor durante a viagem. Reco-
menda-se verificar junto ao ho-
tel a existência de cofres para 
a guarda destes. Caso opte 
por deixar valores no cofre do 
hotel, verifique a cobertura 
oferecida no caso de arrom -
bamento do cofre. A Lusanova 
não se responsabiliza por ma-
las fora do quarto, no corredor 
do hotel, mesmo quando uma 
operadora local solicitar tal pro-
cedimento.
3.10 - Opcionais: Em nossos 
folhetos indicamos passeios, 
visitas e restaurantes opcio-
nais, que não estão inclusos em 
nossos serviços, sendo mera 
sugestão e não sendo de nossa 
responsabilidade a operaciona-
lização e qualidade e/ou reem-
bolso de valores corresponden-
tes aos mesmos.
3.11 - Guias: O guia acompa-
nha o grupo somente na par -
te terrestre das excursões e 
o atendimento será feito por 
profissionais de empresas lo-
cais que falam português ou 
espanhol. Uma mesma excur-
são pode ser operada por dife-
rentes guias em determinados 
trechos do roteiro.
3.12 - Entradas em Parques, 
Igrejas, Monumentos,  espetá-
culos,  atracões: os traslados, os 
ingressos e o acompanhamen-
to de guia somente estão in -
cluídos quando expressamente 
previstos nas Condições Espe-
cificas do programa.

4  CONDIÇÕES ESPECIFICAS 
DO TRANSPORTE AÉREO
4.1 - O passageiro e o agente 
de viagens, declaram ter co -
nhecimento de que a respon-
sabilidade sobre a parte aérea 
do programa é integralmente 
da companhia aérea emitente 
do bilhete em nome do passa-
geiro. A Lusanova não respon-
de Civil ou criminalmente, na  
forma do Código de Proteção 
do Consumidor, por quaisquer 
atrasos, danos, acidentes, per-
da ou extravio de bagagem e 
outros fatos  imprevisíveis que 
são inerentes ao ato de viajar, 
sendo esta responsabilidade 
total da companhia aérea, de 
acordo com o Código Brasileiro 
de Aeronáutica e demais nor-
mas legais.
4.2 - Os passageiros deverão, 
sob sua responsabilidade: a) 
Apresentar-se no guichê da 
companhia aérea pelo menos 
02(duas) horas antes do horário 
previsto para o vôo. b) Recon-
firmar a sua reserva, directa -
mente na companhia aérea de 
cada vôo subsequente, com 
antecedência mínima de 72 ho-
ras da saída do vôo.

Condições Gerais

que leu, recebeu e EUROPA-
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